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3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e 

formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio 

para que efetue corretamente a atestação/ medição; 

 

PORTARIA Nº 052, DE 11DE NOVEMBRO DE 2016.   

 
  A DIRETORA GERAL “PRÓ-TEMPORE” DO CAMPUS AVANÇADO 

SINOP DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 316, 

de 19.02.2015, publicada no D.O.U. de 20.02.2015, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Autorizar o ÉMERSON RODRIGO COLETTO, CPF 

067.582.836-82, CNH – 03579751819, categoria AB, conduzir o veículo oficial do 

Campus Avançado Sinop deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Mato Grosso, nas atividades pertinentes a participação do Campus na Feria 

Municipal de Ciências.  

 

          § 1º. A cada renovação da validade da carteira de habilitação, caberá 

ao condutor encaminhar uma cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH ao 

Gabinete do Campus Avançado Sinop. 

 

  § 2º. As autorizações concedidas não dispensará a requisição de 

transporte a cada viagem e/ou deslocamento a ser realizado. 

   

  § 3º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que 

estiverem com a carteira nacional de habilitação vencida. 

 

     Art. 2º.  Caberá ao condutor à observância quanto ao cumprimento das 

legislações de trânsito, bem como, as constantes na portaria nº 1.497, de 

25.11.2011. 
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Continuação da Portaria nº 052 de 11/11/2016. 

 

           Art. 3º.   O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhes 

tenha sido concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição dos 

servidores às sanções disciplinares cabíveis. 

           

  Art. 4º.     A vigência desta portaria é para o dia 11/11/2016. 

 

           Art. 5º.     Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

 

GILMA SILVA CHITARRA 

Diretora Geral “Pró-Tempore” 

Campus Avançado Sinop 
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PORTARIA Nº 053, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016.   

 
  A DIRETORA GERAL “PRÓ-TEMPORE” DO CAMPUS AVANÇADO 

SINOP DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 316, 

de 19.02.2015, publicada no D.O.U. de 20.02.2015, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Autorizar o servidor EURISMAR ALVES FERREIRA, CPF 

702.150.306-72, CNH 02928569003, categoria B, a conduzir o veículo oficial do 

Campus Avançado Sinop deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Mato Grosso até o Campus Sorriso para buscar as provas do Vestibular. 

 

          § 1º. A cada renovação da validade da carteira de habilitação, caberá 

ao condutor encaminhar uma cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH ao 

Gabinete do Campus Avançado Sinop. 

 

  § 2º. As autorizações concedidas não dispensará a requisição de 

transporte a cada viagem e/ou deslocamento a ser realizado 

   

  § 3º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que 

estiverem com a carteira nacional de habilitação vencida. 

 

 

          Art. 2º.  Caberá ao condutor a observância quanto ao cumprimento das 

legislações de trânsito, bem como, as constantes na portaria nº 1.497, de 

25.11.2011. 

 

 

 



                 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC – SETEC 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

CAMPUS AVANÇADO SINOP 

 

      
  
 BOLETIM DE SERVIÇO Nº 11– NOVEMBRO DE 2016 
 8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         Continuação da Portaria nº 053 de 17/11/2016. 

 

           Art. 3º.  O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha 

sido concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às 

sanções disciplinares cabíveis. 

           

  Art. 4º.  A vigência desta portaria é para os dias 17 e 18/11/2016. 

 

           Art. 5º.   Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

GILMA SILVA CHITARRA 

Diretora Geral “Pró-Tempore” 

Campus Avançado Sinop 
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PORTARIA Nº 054, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.   

 
  A DIRETORA GERAL “PRÓ-TEMPORE” DO CAMPUS AVANÇADO 

SINOP DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 316, 

de 19.02.2015, publicada no D.O.U. de 20.02.2015, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Autorizar os servidores ÉMERSON RODRIGO COLETTO, CPF 

067.582.836-82, CNH – 03579751819, categoria AB e JEAN MARC NACIFE, CPF -                            

728.682.286-15, CNH- 01715867758, categoria B,  conduzirem o veículo oficial do 

Campus Avançado Sinop deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Mato Grosso, com o objetivo de participarem, juntamente com outros servidores 

do Campus, de reunião junto a PROEN em Cuiabá.  

 

          § 1º. A cada renovação da validade da carteira de habilitação, caberá ao 

condutor encaminhar uma cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH ao 

Gabinete do Campus Avançado Sinop. 

 

  § 2º. As autorizações concedidas não dispensará a requisição de 

transporte a cada viagem e/ou deslocamento a ser realizado. 

   

  § 3º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que 

estiverem com a carteira nacional de habilitação vencida. 

 

     Art. 2º.  Caberá ao condutor à observância quanto ao cumprimento das 

legislações de trânsito, bem como, as constantes na portaria nº 1.497, de 25.11.2011. 

 

 

 

GILMA SILVA CHITARRA 

Diretora Geral “Pró-Tempore” 

Campus Avançado Sinop 
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Continuação da Portaria nº 054 de 23/11/2016. 

 

           Art. 3º.   O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhes tenha 

sido concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição dos servidores 

às sanções disciplinares cabíveis. 

           

  Art. 4º.     A vigência desta portaria é para o período de 23/11/2016 a 

26/11/2016. 

 

           Art. 5º.     Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 

GILMA SILVA CHITARRA 

Diretora Geral “Pró-Tempore” 

Campus Avançado Sinop 
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FÉRIAS 
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FÉRIAS NOVEMBRO 

MAT.SIAPE NOME  EXER.PERIODO AFASTAMENTO 

 ------------------------------------------------------------------------------ 

 1901721   FERNANDA ASSIS DE OLIVEIRA NASCIMENT  2016 07NOV2016 17NOV2016 1ªPARC 

 


